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Pra:FlITUáA DO MUNICÍPIO DE LONDRINA

INSTIWI© DE PESiUiSA E PLANEJÁMINTO URBANO DE LDNDKNAm.. ■

liRMO DE GQMPRQMÍ^©

Pelo presente Termo de Compromisso, vinculado ao Processo n® 19267/2016, SEARA 
IN0WSTRIA E ÇQMERero DE PRODUTOS AGROPieUARfâS t-TDA, pessoa jurídica de 

direito privado, Insorila no CNPJ sob rí° 75,739.086/0048-31, com sede â Roa Capitão Jacy da 

Silva Pinheiros, n® 700. Cílo 3. Londrina - PR, CEP 86G73-S5G, representado neste âto por seu 

administrador SANTO ZANÍN NETO, brasileiro, casado, empresário, poftador do R8 n®. 984.623- 

9 SSP/PR e inscrito no GPF sob n® 324.300.869-72, eonforroe 92® Atteragão do Contrato Social 

da ft/iatriz, averbada na Junta Comercial do Paraná, aos 06/07/2016, sob n°. 20164099930, 

Protocolo 164099930, doravante denominado COMPRGÍl/lITENTE, DECLARA para os devidos 

fins que se eomprcsmete a ãrcar com as despesas deceirenles das obras, serviços e demais 

exigências apontadas pelo Poder Executivo Idunicipal na Diretriz de ©V n® 023/2016. parte 

integrante do presente instrumento, referentes ao empreendimeníto denominado “SEARA 

INDUSTRIA E COMERCIO DE P RODUTOS AGROPECUÁRIOS LTDA”, a ser executado à Rua 
Capitão. Jaçy da Sil^ Pinheiros, n® 700. Cilo 3, Londrina - PR, CEP 86073-050, Zona industrial 

Três (Zl-3) de acbrdo com a Lei 12.236/2016.

%*
tà.ÁUSULA PRIMPRA - DO QSJiETO

As obrigações abaixo definidas e, nesta oportunidade, assumidas pelo COMPROMITENTE 
passam a fazer parte integrante das normas regulamentares de sua implantação e 
funcionamento, estando o COMPROMITENTE plenamente eiente que eventual deseumprimento 
ensejará a adoção das provideneias administrativas çabívals, inclusive a execução do presente 
termo;

CLAüSULA ©íGUMDA - DAS QBRIísAÇÕES DO OOiíípDiPTENTE 

Sâ© medidas mtigadoras do empreendimento, ás expensas do empreendedor:

1. implanteçâo de uma Faixa Elevada na Rua iuçatiptus, em frente ao Centro Municipal de 
Educação infantil Glemílde de Martini Lopes dos Santos, no Jardim Leonor, conforme 

preieto a ser elaborado pelaDiFetofla de Transito e %tema Wàm do iPPüL;
2. Utilizar somêrite a área de estecionamento e área da cargas e desoaFga apresentedas no 

projeto para recebimento de veículos. A via pública não poderá seruttíízada para parada 

e/ou estacionamento de veículos de carga e descarga, a menos que exista área 
demarcada na via, destinada especificamente para este fim;

3. Imptementer normas para a utitizaçâo de seu estacionamento, evitando o 

estaciorramentò de veículos na área de passeio público, o risco de acidentes por ocasião 
das rrianobras realizadas por veículos de carga e impactos mafs significativos;

4. Reali^r a sinalizado interna de forma á orientar os seus funcionários e clientes sobre 
o pr<^imento de tráfego e área de carga e descarga do empreendimento; N
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5. Era concoFdéRGia corn a poiitica municipal de criar espaços acessíveis a todos, atender 

às recomendações da NSR 9O50/2OT5, por meio da implantação de sistemas de 

aeessiíaiidâda qu&e©nteiT^ eadeiraníes, idósoa, ge^nteSi deUsfentes visuais (piso
tátil dimçienâl era calçada externa) e quaiaiüer Qutt-as^péssoas oom môaillfdâde reduzida;

6. Realizar a doação 10Ó mudas, de espécies apropriadas, com altura de 3.5 a 4,0 metros 

e cap. de 0,10 cm, para realizar plantio na Av. Giácomo Maturi, no Jardim Vista Bela.

§1®. O presente termo deverá ser registrado em Carfério de Títulos e Documentos pelo 
©QMPRGMÍTENTE e ser aBe)(^ ao Processo Adrairsistraivo n® 1i9i2lPf2è'^, n© prazomáximo 

deiO dias.
§2f’. Gãso a atividade pretendida não seja exereida direferáente pelo GOIWPROMJTENTE, as 
obf%ações regufaraentares de funGionamento deverão ser assumidas pelo TerceÍFo, mediante a 

instrumentalização de TERMO ADITIVO como condição para a aprovação final do 

empreendlmento-

0Mste Termo de Gompromisso não isenta das e©rreçêes:eai>fv® s no que sé refere às Léis de 

Parç^amerrto do Solo para Fins Urbanos, Gédigo Ambiental^ Cddig© xfe? Obras e Lei de Uso e 

Ocupação do Solo, e procedimentos exigidos pela Secretaria Murriclpal de Obras e 
Pávimerrtaçáo, e, pela Secretaria Municipal do Ambiertte, bem como, as exigências da legislação 

pertinente no nívei estadual e federal.

CLÁUSULA TERClIRA - PRAZC^

O eumprimeríto dás obrigaçãés deverá ser concJuído até a emissão do: alvará definitivo do 

estabelecimento, salvo éstipulaçâo de prazo diverso previsto no Anexo Único deste Termo. 
Par%iafo Único. As obrigações de trato eontinuadas deverão ser conferovadàs através de 

relatõrios anuais protocoladas no IPPUL a cada 12 (doze) rneSés.

CLÁI^ULA ®UASiÊiA- DOT^RMO ©E

O Certificado de Gonelusâ© da Obra e/ou Alvará dè Fúfi^namento soifiente serão emitidos 

mediante a comprovação da conclusão das obras e/ou serviços previstos na Diretriz de EiV.
§1®. A fim de atestar a conclusão de suas obrigações, o COMPROMITENTE deverá dirigir 

requerimento ao IPPUL, munido de reiatório fundamentado do cumprimento de suas obrigações, 
requerendo a expedição de Termo de Recebimento das obras/serviçes assumidos.

üJo caso de as medidas mítigadoras e/ou eompjentsatérifs exi^rem prazo maior que o 

neçessâri© para a Tealizaçâó do empreendiménte que as motivou, p visto de conclusio è/ou õ 

ál\rarâ provisório de funeionàmenio poderão ser emitidos desde que o responsável pelo 
erapréendimente caucíone, junto ao Município de Londrina, 1,50 vezes o valor das obras e/ou 

serviços ainda pendentes na data da expedição do referido visto de conclusão.

í\
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çyyu^ULAQPNlÃ - 00 0^ÜMPRÍM1NTG
A instJsew^RCia cías oJangâsiies previstas neste TSRMG 0E GOMPROMISSO peto

GÍÍlEâ®MlT£NTE iw^ apiieação de multa diária por iescomprimento no. valor de R$

1J!^,0D (um mil ceais)* sem prejuízo das demais medidas administrativas eadíveis.
P®. A pena pecuniária prevista no caput será revertida ao instituto de Pèstpisa e Planejamento 

Urbano de Londrina - ÍPPUL.

§2“. Após 0 deeuPSO Cie JD {trinta) dias, a cxjntarda ínGidêndía dewulte:d uma vez verificada 

gue a regularisiâo d© erEpreeiNiment© riáo fei álendida^ sem; pi^iázp <iã; ejcecuçâo da muita 
anbttfada, o IPPUL deverá sofeitar pêiante às Secretarias coitipe^teS, a adopo dos 

proçedirtíentos Gabfveís à eassaçâo do alvará e/ou embargo da obra, nos moldes das Leis 

114S8/2011, 11381/2011 e 11672/2012,

GLAÜSÜLA SEXTA - DAS DtSP©SIÇÕES FIÍWIS
Assim, o COyPR^tsttTENTÉ^eíara e reeoribeee, para os deUdes fins, que o presente TERMO 

EJE OOMPROifiSSO possui eficácia de títuio execufivo esiajudicial, uma vez que contém 

Cláusulas líquidas, certas e exigfvels e, para que surta seus efeitcis jurídicos e legais, fírma-o na 

presença de 02 testemunhas, em 02 vias de igual teor e forma.
^ %• índrina (PR), 08 de Junho de 2017.
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INSTITUTO DE PESQUISA E PLANEJAMENTO URBANO DE LONDRINA

ANEX©ÓíílCO

01. SISTEMA VIÃRIOEAGgSStSILIOADE

ÕRGÃO '
MEDIDAS

lmf?Iãti^fÍD:4E uma Rua Eucaliptus, em frente ao Cenfro
iMúnigip# cte^ Eâumrno Infértil èlemilcíé cte MafSrli Lópes dos Sanfes, no 
dardim Lepnor, eorifÉme projeto a ser elafeoradd pela Diretoria de Transifé 
e Sisteffla \/Íáfie dd íRPUL;

Utítízâf sornerife á áfeâ dé eSfâGidnâncieníd e ârea de earga e tfèscarga 
ppiésefifâ^: no pn^ para reQèlSwéit© de: vefeulos. ^ 
poderá ser utilizada para parada e/ou estacionamento de veículos de carga 
e descarga, a menos que exista área demarcada na via, destinada 
especificamente para,este fim. ■

iféiplettiePfer noridas pata a utilização de seu estecionamento, ewitáPde o 
estaefofflâment© de veículos na de passeio público, o risco de acidentes
por ocaSiãò das manobras realizadas por veículos dé cárga e impàGtès rriais 
signifíeativos.

ONsparibia
Municipal
Trânsito
Urbanização
CCMTU)

de
m- e

Companhia
Municipal
TWsito
Urbanização
IÇMTU5

de
m e

Companhia
Municipal
Trânsito
Urbanização
(GMTU)

de
e

Companhia
Municipal
Trânsito
Urbanização
ICMTUI

%
Realizar a sinalização interna de ;torma a ortert^ cs seus féçífenãrios e 
clièníes sobre © procedimento de tráfego e &eâ5 de caraa e deècaroa do‘ 
empreendinníento. : ,

com a política múnieipâJ dé^ ci^ ipi^sÉ aõóssfv^ Ã •
implantoção de sistemas de a^sSíie ©ue^StemSm^^^^ Municipal de Obras

tdososy ge|faj^s, decentes visuais Ipfeo táíil dii^ç^ em cateadá ® Pavimentação 
—I gxtema) e quaisquer outras pessoas com mobiíidade rednyiria (SMOP)

:—-■ ”

dem e

m

émm^ ------------
RgãPdKsAmPEtA
itgSÀIJiliito
Secròtoriâ 
Munielpaf do 
Ambiente (SEMA)

IfEM MEDIDAS

m


